
Esúado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
PORTARIA N", 23812024, DÉ 24 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre nemoÇÂo DE SERVIDoR

púaLrco MUNtctPAL.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no

uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a existência de vaga na respectiva unidade escolar de

destino;

Considerando que a remoçáo é o deslocamento do servidor, a pedido

ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, observado o interesse da

administraçâo, a equivalência de vencimentos e a manutenção da essência das

atribuições e requisitos do cargo, consoante as disposições contidas no art. 50,

da Lei Complementar n.o 016/2003 e no art. 46, da Lei Complementar n.'

01712003: e

Considerando que dar-se-á, no interesse da administraçáo, remoção

de uma localidade para outra, dentro do território do Município, no âmbito de

cada secretaria, nos termos do art. 50, ll, da LC n.' 016/2003.

RESOLVE:

Art. 10 - REMOVER, a pedido, a partir da data de 17 de abril de

2024, a servidora DÉBORA ROSA DUARTE, matrÍcula no 13322-1 , efetiva no

Cargo de PROFESSORA DE PEDAGOGIA, da Escola Municipal "THEODORO

JOSE DUARTE" para a "ESCOLA MUNICIPAL MARIA GREGORIA ORTIZ

CARDOSO - SALA ANEXA NA ESCOLA ESTADUAL SÃO GERALDO", NO

âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2" - A servidora deverá entrar em exercício na unidade a qual

foi removida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação desta

Portaria, nos termos do Art. 21, ll, da LC n. o 016/2003.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidião
Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de

Mato Grosso, em 24 de maio de 2024.

MARTINS E LIVEIRA
ito
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